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EDITAL TOMADA DE PREÇOS no 27O1.Al/2021

rrcrreçÃo Do TIIro MEnoR pRrço poR rTEM
rARA coNTRATAçÁo oo sERvrços rÉcnrcos
ESPECIALIZADOS EM AS§ES§ORIA E
coilsuLToRIA ADMIilISTRATM, FINANCEIRA
E OPERACIONAL JUNTO AS DIVERSAS
sEcRtrARrAs Do ruurrcÍpro DE MoRRTI{Hos
- cE, coIYFoRME ESPEcIFIcnçôus EM
ANEXO.

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, atraves da Comissão Permanente de Licitaçáo, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos,
abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, no üpo menor preço por ltem, com
regime de execução indireta em empreitada por preço unitiârio, para atendimento do objeto
desta Licitaçáo, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital, observadas as
disposiçÕes conüdas na lei Federal n" 8.666 /93 de 21.O6.93, e suas alteraçÕes postfriores
e na l,ei n" 123/2OO6 e suas alteraçÕes.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão publica
marcada para:

Ás l4h00min
Do dia 12 de Fevereiro de 2O21.
No endereço: Sala da Comissáo Permanente de Licitações, localizada á Rua Jose Ibiapina
Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Centro, Morrinhos - CE;

Coostituem parte integrante deste Edital, lndependente de traascrição os seguintes
anetG:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO II - Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaraçáo (Artigo. 27, inciso V, da tri Federal n" 8.666/93 e inciso
XXKII do art. 7s da Constituiçáo Federal);
ANEXO V - Minuta de Declaraçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de Procuração.

1.O DO OBJETO E DO VALOR ESIIMADO:

1.1- A presente licitação tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATTVA, FINANCEIRA E
OPERACIONAL JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS -

CE, conforme especiÍicações em anexo.
1.2- Valor estimado R$ 326.700,O0 (Trezentos e Vinte e Seis Mil e Setecentos Reais).

2.O DAS RrSrRrçÔES E CONDrçÔES DE PARTTCTPAçÃO:

2.1- Restrlçôes de partlclpaqâo:

Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mall : llcltacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: A7.566.920/0001-10 - CGF: 06320.247-8

I
I

a

q



I
II

IU

Prefeitura Municipat de Morrinhos é"'%r,
Secretaria de Administração e Finanças í§_ ,l1tl *;-

Comissão Permanente de Licitação lPregáo :õFls, .:)?1"ç'l\-w-r,ittt[;ítÇà./'

participar empresa declarada inidônea ou cumprindo p..râ Aê"'2.1.L- Nâo poderá
suspensáo, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666193 e suas alteraçÕes
posteriores;
al Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sejam:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
Cadastro Integrado de CondenaçÕes por llícitos Administrativos - CADICON;
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF;

Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de Improbidade Administraüva do
Conselho Nacional de Jusüça - CNJ.
b) Cumprindo penalidade de suspensâo temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Morrinhos;
c) Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de únculo profissional com servidor ou diriçnte de órgao ou
entidade contratante ou responsâvel pela licitaçáo;
f) Autor do projeto básico ou execuüvo, pessoa Íisica ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
Íirma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que esüverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9",
seus incisos e parágrafos, da l.ei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizaçÕes;
2.1.1.1- Para averiguação do disposto conüdo no item "2-1.1. a)" acima, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://cettidoes-apf.apps.tcu.gov.brl, para comprovação ou não se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito resúiçáo ao direito de participar em licitaçÕes ou de
celebrar contratos com a Administraçáo Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela
Comissão Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.

2.I.2- Náo poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compaüvel com o
objeto desta licitação.

2.I.3- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável tecnico ambas seráo excluÍdas do certame.

2.t.4- E vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administração Pública Municipal
de Morrinhos, Autarquias, Bmpresas Públicas ou FundaçÕes, instituidas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Morrinhos, participar como licitante, direta ou indiretamente por
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçâo.

2.L.5- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá
assistir ao processo licitatório, náo podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante
a sessão.

2.2- Das coadições de participaçáo:

2.2.I- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada
na prefeitura de Morrinhos, que atender a todas as condiçÕes exigidas para cadastramento
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até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualiÍicaçáo.

2.3- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habiütqrlo, devendo
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial com foto do sócio administrador e representante legal;
II - PRocITRAçÃo PoR rNsTRrrMEItTo ptigl,rco ou pARncrrl.ltR (acompanhado
com os atos consütutivos da pessoa jurÍdica, ata de sua eleição, contrato social,
requerimento de empresrârio individual, etc, nos quais eotejam exprea€xls poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura). A
procuraçáo deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e
praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao
certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praücar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da licitante. O.BS: nrto serdo proculções
lpítbllc s ou paní'lculanzsl com orazo de uolid.ade orclna. dc 91 [uml olno ciull" a contar
da data da sua emíssôo.

2.3.1- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverâo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição
(atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçâo, êtc.), nos quais estejam
expressos seus poderes pârâ exercer direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura.

2.3.2.- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condiçÕes diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 20O6, devendo para isso, DECLARAR, para
Íins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificaçáo como
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condiçÕes do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 20O6, em especial quanto ao seu art- 3", OU apresenta-r a
declaraçáo expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio, que estáo aptas a usufruir do
tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que nâo se enquadram nas situaçÕes
relacionadas no §4" do artigo 3o da citada Lei complementãr, sob pena de assim não fazrr,
não poder usufruir dos benelicios concedidos pela referida lei.
2.3.2.L- Devendo apresentar em anexo a esta declaraçáo, prevista no item 2.2.4 a
Certidáo Slmpllftcada da Junta Comerclal, com data não superior a 30 (trinta) dias da
data de abertura do certame, da sede a pessoa jurÍdica (quando se trata de ME e EPP).

3.O DOS ENVELOPE§;

3.1- A documentaçáo necessária à Habilitação, bem como as Propostas dc Preços deverâo
ser apresentadas simultaneamente à Comissáo de Licitaçáo, em envelopes distintos,
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Bdital, sendo aceita
ainda a remessa via postal, pffâ o endereço constante no preâmbulo deste Edital,
conforme abaixo:
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ENVELOPE "A»
À pnprptruRA MUNrcrpAL DE MoRRTI[Hos
(rDE[TrrrceçÁo DA pMpRrsA)
ENvELoPE I{o 01 - DocrrMrwtlçÁo
TOMADA DE PREçOS N" 2701.OL|?O2L

ENVELOPE 3'B'
À pnprprruRA MUnrcrpAL DE MoRRnyHos
(rDEnrrrrcaçÁo DA EMrRESAI
ENVELC»PE lY" 02 - PROFO§rA DE pRtçOS
TOMADA DE PREçOS N" 2701.Otl2ü2L

3.2- Ê, obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitaçáo e as Propostas de Preços deveráo ser apresentados por
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração
pública. A não apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante
náo poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se esüver sendo representada
por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de
identidade.
3.4- Qualquer pessoa poderâ entregar os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas
Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma LICITANTB junto à COMISSÃO, sob pena de
exclusáo sumária das LICITANTES representadas.

3.5 - DAS TMPUGNAçÔES
3.5.1 - Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedirlo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data
Íixada para abertura dos envelopes de habilitaçáo, estando a Administração obrigada a
julgar e responder em até O3 (três) dias úteis;

3.5.2. Decairá do direito de impugna.r os termos do edital o licitante que não o frz,er até o
segundo dia úü1 que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçáo, hipótese em que
tal comunicaçáo náo terá efeito de recurso;

3.5.3. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do
processo licitatôrio até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente;

3.5.4. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório será designada nova data pa.ra a
realizaÇáo do certame;

3.6 . RTMESSA DE DOCI.,MENTOS VIA POSTAL

3.6.1 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habilitação e Proporta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.

3.6.2 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitaçáo e Proposta, pela via postal,
Comissáo de Licitaçáo ndio se respplnsabllizará se os rtTcstturs ttão cheoqtem a temoo
hábilpaÍa a abertura do certame.
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4.O DOS DOCTnIENTOS DE HABTLTTAçÃO - ENVET.'tlrE íA":

4.1- Os Documentoç de Habilitação deverão ser apresentadoe da seguinte fotua:

a) Em originais ou publicaçáo em Orgáo OÍicial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda por membro da Comissáo de Licitaçáo, desde que
apresentada antes do início da sessão;
b) Dentro do praz,o de validade, pa.ra aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o pÍa?Ã de validade, deverá ser acompanhado de
declaraçáo ou regulamentaçáo do órgáo emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaraçáo ou regulamentaçáo, o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissáo;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem deste EditâI, da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- G Docunentos de Habllttação eonslstlrâo de:

4.2.L- Requisitos para pessoa Juridica:
4.2.1.1 - CertiÍicado de Regisúo Cadasúal (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do
prazn de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.1.2 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de
27/LO/I999, publicada no DOU de 28ll0ll999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da
Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) ÍLnos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçáo de aprendiz, a part)r de 14 (quatorze) zu-ros, conforme modelo constante
dos Anexos do edital;

4.2.2- Habilttação Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro Público de Empresas
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à
veriÍicaçâo da autenücidade no sÍtio www. portaldoempreendedor. gov. br;

C) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRBSA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
consolidado em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial (não sendo o conúato social consolidado apresentar juntamente todos os
aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo
no registro da Junta onde tem sede a matrtz;

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: âto constitutivo devidamentc inscrito no Registro
Civil das Pessoas Juridicas «lo local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos
seus administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO
PAIS: decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
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funcionamento no PaÍs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO p
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;
OBS: Os documentoc listadoc acima deveráo estar acompanhados de todas aB
alterações ou da consolidaçáo respectiva.

f) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa,
conforme o caso;

4.2,3- Regularidade Fiscal e Trabalhista:

4.2.3.1 - Frova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ);
4.2.3.2 - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou estadud, s
houver, relaüvo ao dornicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

4.2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de quitaçáo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributá,rios Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), emiüdas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2OL4;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atravês de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atravês de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerüdâo negaüva, nos termos do Título VII-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." (NR), conforme l,ei
L2.44O/2O11 de 07 dejulho de 2O11.

4.2.4- Qualiflcação Têcnica:

4.2.4.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identiÍicaçáo do assinante e firma reconhecida, comprovando que a Licitante, prestou ou
está prestando serviços compatÍveis com o objeto da licitaçáo, nas seguintes especificações
mínimas:

o Controle da execuçáo dos movimentos bancârios, inclusive com o acompanhamento
das aplicaçÕes Íinanceiras, movimentação e controle de tesouraria;
r BlaboraÍ e coordenar a produçáo de informações e estatísücas para o planejamento
municipal nas diversas áreas de atuação da Administração Municipal;
o Acompanha a produção e alimentaçáo dos sistemas integrado dos índices junto a
órgáo federais e estaduais;
. Acompanhar de forma regular a realizaçâo correta e ordenada dos pagamentos
orçamentário s e extra-orçamentarios, juntamente ao Tesouro M unicipal ;

. Co-elaboraçáo de relatórios periódicos de gestão para apresentaÇáo junto aos
órgáos de controle e acompanhamento (conselhos, legislativo etc.).
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4.2.4.2. Prova de inscriçáo, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de
Contabilidade (CRC), da localidade da sede da PROPONENTE;

4.2.4.3. ComprovaÇão da licitante de possuir, em seu quadro pernanente, nâ data da
licitaçáo, proÍissional de nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional de
Contabüdade, com experiência comprovâda através de atestados, declarações ou
âÍins, em serviços compatÍveis com o objeto da licitaçáo, vedada a participação de
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, câso em eü€,
constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se
as demais, sob pena de inabilitaçáo sumária de todas as concoÍTentes.

4.2.4.4. Entende-se, parâ fins deste EditâI, como pertencente ao quadro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "Íicha ou
livro de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou Contrato de Prestação dos Serviços.
c) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

4.2.4.5. Apresentar declaraçáo explÍcita de disponibilidade de equipamentos e

instalaçÕes e equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de relaçáo de
equipamentos e relaçáo da equipe tecnica disponÍvel para prestação dos serviços.

4.2,5- QualiÍicaçâo Econômico - Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
flscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial * constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, eue comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por
indices oÍiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

b) Serão considerados como na forma da ki, o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes
Conlábeis assim apresentados:

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis (DRE) do último exercicio Íiscal registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
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II - Sociedadec emprecárlac, espeelllcameate rro caro de socledades anôntmar regidae
pela Lei n". 6.4O4/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniáo, ou do Estado, ou do
Disúito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que eslá a sede da companhia;

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso â sociedade simples adote um dos üpos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As ernpresas coaetituídas â menos de um ano: deveráo apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenücados na Junta Comercial do
domicÍlio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressáo "na forma da leí' constante no item IV-b, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).

d) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e) A empresa optante pelo SúsÍema Público de Escrituraçdo Digital - SPBD poderá apresentá-
lo na otorma da lel'.

f) Entende-se que a expressáo "na forma da ld constânte no item IV - e, engloba, no
mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercicio;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil drgltal (Para efeito o Erc determina o Art. 2"
do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O18);

OBSjÁ autenümffi.o de liuros mntdbeis das pessoas jurídicas ndo sujeitas ao Registro do
Comércio, poderd serfeita pelo Sistema Público de Escrihra@o ügital - Sped, institrtído pelo
Decreto n" 6.O22, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da apresentaçÕn de escrihtra@o
contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministêrio da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N" 9.555, de 6 de nouembro de 2O18).

g) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

h) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
t42O l2Üt3 e RFB n" 1594) que tratam do Sr,súemo Público de Escrituraçdo Digital - SPBD.

Para maiores informa@es, uerifi&r o site wwut.receita.gou.br, no link SPED. Ficando a
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exigência de apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exercÍcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruçôes Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n" 2.66912013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.

i) Apresentar CERTIDÂo NEGATTyA DE rALÊIrIcIA oU RtcuptRAçÃo JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, dentro do prazo de validade;

4.2.6 - Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital;
4.2.7 - Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos;
4.2.8 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente
impeditivo da habilitaçáo, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2", da Lei n." 8.666/93);
4.2.9 - Declaração sob as penalidades cabíveis, eue e microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementâr n" L23/06;

4,2.LO - Garantia de manutençáo da proposta, correspondente a 17o (hum por cento) do
valor estimado da licitaÇâo no valor de R$ 3.267,00 (Três Mil, Duzentos e Sessenta e Sete
Reais), recolhida junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos.

4.2.10.1 - A garantia de manutençáo de proposta, quando náo recolhida em moerla
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo
de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitaçáo e Propostas de trreços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de
Morrinhos:

I) Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Morrinhos - Agência 3956-X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da DÍvida Pública, devendo este ter
sido ernitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaçâo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio da Fazenda, com exceçâo dos
TÍtulos da Dívida Agrá,ria;

II) Fiança baneária;
III) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Morrinhos
ORJETO: Garantia de parücipação na Tomada de Preços de no 27OI.OL/2O2L
VALOR: 3.267,OO (Três Mil, Duzentos e Sessenta e Sete Reais)
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

4.2.LO.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada ate 05 (cinco) dias úteis
após esgotada as fases de habilitaçáo (Documentos de Habilitaçáo) ou de classihcaçáo
(Propostas de Preços), paÍa as empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a
adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo, após
a data de assinatura de Contrato.

4.2-IO.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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4.2.IO.4 - A garanüa da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante nâo firmar o contrato;

4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará
inabilitada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope no O1 (Documentos de Habilitaçáo), ou oo apresenta.rem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admiündo complementação posterior.
4.4.L- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n" L23, de 14.L2.2OO6, a
comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4.4-I.1- Pârâ efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, pôr ocâsiáo de pârücipaçâo
neste procedimento licitatório, deveráo apresentâr toda a documentaçáo exigida para efeito
de comprovaçáo de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresgnls alguma
restrição.
4.4.1.2- Havendo alguma restriçâo na comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista,
será assegurado o pÍazro: de O5 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularlzaçâo da documentaçáo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de cerüdáo negativa.
4.4.1.3- A não-regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuizo das sanções previstas no art.
81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administraçáo convocaÍ os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, pa-ra â assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçáo.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitaçáo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que náo apresentar a regularizaçâo da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no pÍazo definido no item "4.4.1-2" acima.

5.O DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE.'8":

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
uma única via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasures ou entrelinhas, entregues em envelope
lacrado.

5.2- As propostas de preçoc devetáo aiada conter:

5.2.1- Araz,âo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representartte trgal;
5.2.3- Indicaçâo do prazn de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentaçáo das mesmas.
5.2-4- Preço unitá,rio e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive
tributos, máo-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste
Editat.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes
da mesma, os seguintes anexos, os quais deveráo conter o nome da licitante, a assinatura:
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5.2.5.1- Planilha com preÇos unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com
o ANEXO I - MODELO DE CARTA PROPOSIA E PLIIilILIIâ DE PREçOS, contendo
todos os custos para perfeita prestaçáo dos serviços e quaisquer ouúos que se Íizerem
necessários paÍa a execuçâo do objeto desta Licitaçâo;
5.2,6- Correrão por conta da proponente venceclora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.
5-2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevaleceráo os descritos por extenso.
Ocorrendo discordância entre os valores unitá'rio e total, prevalecerá o valor unilário.
5.2.8- Em caso de mais de uma cotaçáo por item, será considerada, para efeito de
classificaçáo a cotação de menor valor.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

6.1- A presente Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da ki nq 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serâo aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteudo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessfios e desde que solicitados pela Comissão deste
Municipio, constarâo obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- Ê, facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçáo,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo de documentos ou informaçÕes que deveria constar originariamente da
proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissáo de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispÕe §
ls do art. 43 da Lei de LicitaçÕes.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de
preÇo será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste
Edital.
6.7- Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no
máximo, O2 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissáo e O2 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "4" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "El" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessáo, o
resultado da habilitaçáo, ou convocaÍ outra para esse Íim, Íicando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissão, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alínea "{, da Lei de LicitaçÕes, farâa devoluçáo aos inabilitados, dos seus
envelopes - proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas
pela Comissão e licitantes presentes.
6.13- Divulgaçáo do resultado do julgamento da proposta de preços e observâncía ao pÍazo
recursal previsto no art. 109, inciso I, alÍnea "b", da Lei ns 8.666193.
6.14- Após a fase de habilitaçáo, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

7.O DO CRITÉRIO DE JULGAMEIYTO:

A - AVALTAçÃO pOS DOCTmENTOS DE HABILTTAçÂO - ENVELOPE .A',
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7.1- Compete exclusivamente à COUISSÃO avaliar o merito dos documentos e
informaçÕes prestadas, bem como julgar a capacidade têcnica, econômica e financeira de
cada PROPONENTB e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitaçáo será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,
Qualificaçáo Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B - AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPT *B»

7.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério do menor preço por Item, conforme
inciso I, § 1" do art. 45 da ki das Licitações.

7.4- Serão desclasslÍlcadar as propostas:
7.4.1- Que náo atenderem as especificaçÕes deste Edital de Tomada de Preços;
7.4.2- Que apresentanem preÇos unilários irrisórios, de valor zero, ou preÇos excessivos
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou
unitários) ou inexequÍveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3- Que apresentâ-rem valor superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal
de Morrinhos;
7.4.4- Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
Preços, nem preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou mulüplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, seráo
devidamente corrigidos, náo se consütuindo de forma alguma como motivo para
desclassiÍicação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate à
classificaçáo se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da L,ei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, A Comissão de Licitaçáo aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
7.4.7.1- Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1O7o (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.4.7.2- Para efeito do disposto na 7.4.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderâ
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
de quinzr minutos, sob pena de preclusáo, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;
II - Náo ocorrendo a. contrataçâo da microemprese ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, seráo convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 7.4.7.1 deste Edital, na ordem classiÍicatoria, para o
exercicio do mesmo direito, também todos no pÍam de quinze minutos cada, sob pena de
preclusáo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.7 -2, inciso I
deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
7 -4.7.3- Na hipótese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 7.4.7.2 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
7.4.7.4- O disposto no item 7.4.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critêrio de desempate a
classificaçáo se farâ, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preÇo POR ITEM, entre as
LICITANTES classifi cadas;
7.4.LO- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitaçáo nem
de desclassiÍicaçáo da proponente a irregularidade formal que náo afete o conteudo ou a
idoneidade da proposta e I ou documentaçáo;

8.O DA ADJUDICAçÃO:

8.1- A adjudicação da presente licitaçáo ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classiÍicatória, depois de
ultrapassado o praaÃ recursal.

9.O DO CONTRATO:

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta ânexâ a presente Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir
da data de convocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatá,rio em assinar o "Termo de Contrato" no prazn
estabelecido no subitem anterior, câracteriz,arâ o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alÍnea "b.1' do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitaçáo, que serviram de base
ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocaçâo a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogaçáo com o mesmo pÍam, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Administração.
9.5- E f,acultado à Administraçáo, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato"
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a
ordem de classificaçáo estabelecida pela Comissão, pata fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçÕes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei ne 8.666193 e alteraçÕes posteriores.

1O.O DOS PRAZTOS:

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos durante 11
(onze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Podendo o prazo ser alterado
conforme necessidade da administraçáo.
10.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notiÍicados no prczo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de
competência, náo seráo considerados como inadimplemento contratual.
10.3- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de
11 (onze) meses podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lri no 8.666, de
2l dejunho de 1993 e alteraçÕes posteriores.

11.O DA§ OBRTGAçÔES Oe COIÍTRArAIITE:

11.1- As obrigaçÕes da CONTRATANTE estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

12.O DAS OBRTGAçÔES Oe CONTRATADA:

12.1- As obrigaçÕes da CONTRATADA estaráo prevista no Anexo III - Termo de Contrato
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13.O DA DURAçÃO DO CO[ÍTRATO:

13.l- O contreto terá um prazo de vigencia a partir da data da assinatura do contrato pelo
periodo de 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos câsos e formas previstos na Lei ne
8.666, de 21 de março de 1993 e alteraçÕes posteriores.

14.O DAS CONDrçÔE§ DE PAGAMETYTO:

14.1- As condiçÕes de pagamento estaráo prevista no Anexo III - Termo de Contrato.

15.O DA FONTE DE RECURSOS:

15.1- As despesas decorrentes da contrataçáo correrão por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: elemento de despesa n"
33.90.39.00. Os recursos serão oriundos do Tesouro Municipal

16.0 DO REÀTUSTAMENTO DE pRtçO E RtcIME DE EXTCUÇÃO:

16.1- As condições de reajuste, repactuaçáo e recomposição de preços estaráo prevista no
Anexo III - Termo de Contrato;

17.O DAS ALTERAçÔES COTTTRATUAIS:

l7.L- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acrêscimos ou supressões no quanütaüvo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art.
65, da Iri ne 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

18.O DAS SANçÔES ATIMIITTSTRÂTWAS:

18.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garanüdas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de ltr/" (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notiÍicação feita pela Contratante;
b.2) Multa de O,T/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços,
até o limite de 3O (trinta) dias;
b.3) Multa de 'T/" (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.a) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serâo descontadas'ex- offlcio' da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer Íratura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notiÍicaçáo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensáo Temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 {dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade pâ-ra licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviÇos;
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19.o DAs nrscrsôps co!ÍTRATUATs:

19.1- A rescisão contratual poderâ ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos câsos enumerados
nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçâo;
19.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Iri n" 8-666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as Subsequentes
previstas no art. 8O, incisos I a IV, ambos da Lri n" 8.666/93.

2O.O DOS RTCT'RSOS ADMINISTRATTVOS:

2O.L- Dos atos decorrentes das decisÕes da Comissáo Permanente de LicitaçÕes, caberá
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçáo
do ato, contados da data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou
no caso do artigo 109, § 1" de lei n" 8.666193, imediatamente apóa a lavratura da
respectlva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a
decisáo, quando poderâ ser feita por comunicaçáo direta aos interessados.
2O.2- Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderáo
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
2O.3- Os recursos deverão ser interpostos mediante peüção devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos.
2O.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser proferida dentro
do prazo de OS (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
2O.5- Não seráo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado legalmente ou náo identiÍicado no processo para responder
pela Licitante.
20-6- O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
2O.7- A intimação dos atos decisórios da administraçáo - Presidente(a) ou Secrelário(s) -em sede recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra
do ato no flanelógraío da Comissão e da Prefeitura de Morrinhos, como também na forma
original da publicaçáo do aviso de licitaçáo.
20.8- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitaçáo.

2O.9- DA FORTUALTZAçÂ;O DO RECURSO ADMTITTSrRATIVO:
a) O pedido de objeção cleverá ser apresentado em duas vias pelo representânte legal da
empresa no setor de licítaçâo no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da
impugnante no qual a Comissáo enviará resposta ao pedido.
b) Somente seráo aceitas as objeçÕes mediante petiçáo confeccionada em máquina
daülográfica ou impressora eletrônicâ, em tinta náo lavâvel, oue preencham os seguintes
requisitos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Morrinhos;
ii) A identificaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
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profissão, domicÍlio, numero do documento de idenüÍicação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalicio;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especificações.
2O.lO- O recurso ou impugnaçÕes apresentadas em desacordo com as condiçÕes deste
edital não seráo conhecidos.

2t.o - DA SUB-COnTRATAçÁO
2l.t- E VBDADA a subcontrataçâo Totat ou PARCIAL do objeto deste Contrato na forma
prevista no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93.

22.O DAS DTSPOSTçÔES rnYlrS:

22.I- A apresentaçáo da proposta implica na aceitaçáo plena das condiçÕes estabelecidas
nesta TOMADA DB PRBÇOS.
22.2- Esta licitaçâo poderá ser, em caso de feriado, transferida pa-ra o primeiro dia útil
subsequente, nâ mesma hora e local.
22.3- Para dirimir quaisquer duvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissâo de
Licitaçáo, situada à Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-OO0 - Morrinhos -
CE, durante o período das 7h30min às 11h30min.
22.4- Conforme a legislaçáo em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justifrcar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
22-5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo nos
termos da legislação pertinente.
22.6- Não seráo consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições
deste EditâI.
22.7- Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitaÇão, exceto com autoizaçâo da autoridade
competente.

22.O DO FORO:

22.L- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que náo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

Morrinhos (CEI,27 de Janeiro de 2O21.

de Licitaçáo
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